
DECRETO Nº 5.660/2024, DE 04 DE NOVEMBRO.

Dispõe sobre a transposição de dotações orçamentárias, na forma que especifica.

	O Prefeito do Município de Santa Bárbara do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 167, VI, da Constituição Federal e o disposto no art. 27, da Lei Municipal nº 5.349/2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024:

DECRETA

	Art. 1º Ficam transpostos dentro do orçamento da Secretaria de Saúde, entre os programas identificados nos incisos I e II deste artigo, recursos orçamentários no montante total de R$ 93.500,00 (noventa e três mil e quinhentos reais), conforme o(s) seguinte(s) detalhamento(s):

 	I – Acréscimos:
	Órgão:
	09 – Secretaria Mun. da Saúde

	Unidade Orçamentária:
	0901 – Fundo Municipal da Saúde

	Função:
	10 – Saúde

	Subfunção:
	303 – Suporte Profilático e Terapêutico

	Programa:
	Assistência Farmacêutica à População

	Ação:
	Aquisição de Medicamentos - CISA

	Natureza da Despesa:
	3394 32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

	Valor:
	R$ 93.500,00

	Fonte:
	FR 500 – CO 1002 - Recursos Não Vinculados de Impostos



II – Reduções:
	Órgão:
	09 – Secretaria Mun. da Saúde

	Unidade Orçamentária:
	0901 – Fundo Municipal da Saúde

	Função:
	10 – Saúde

	Subfunção:
	302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

	Programa:
	Atenção Especializada em Saúde

	Ação:
	Manutenção dos Serviços Especializados - COMAJA

	Natureza da Despesa:
	3393 39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

	Valor:
	R$ 93.500,00

	Fonte:
	FR 500 – CO 1002 - Recursos Não Vinculados de Impostos



	Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Santa Bárbara do Sul, RS, 04 de novembro de 2024.



Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito
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